
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.438.739 - SP 
(2019/0021962-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : CIN PREMO S/A 
OUTRO NOME : CINASA CONSTRUÇÃO INDUSTRIALIZADA NACIONAL S/A 
ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO  - SP125734 
ADVOGADOS : DÉBORAH MARIANNA CAVALLO  - SP151885 
   PATRICIA CRISTINA CAVALLO  - SP162201 
EMBARGADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : CARLOS ALBERTO BITTAR FILHO E OUTRO(S) - SP118936 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CIN PREMO S/A, à 

decisão de fls. 80/81, que não conheceu do recurso.

Sustenta a parte embargante que:

E conforme exposto pela embargante na petição de fls. protocolada 
em 25.02.2019, foi informado que o processo que originou o recurso 
especial é um agravo de instrumento, assim, e tendo em vista que o 
processo de origem do agravo de instrumento é eletrônico, nos termos do 
parágrafo 5° do artigo 1.017 do Código de Processo Civil de 2015 , a ora 
embargante deixou de juntar as peças referidas nos incisos I e II do caput 
do mencionado artigo 1.017, motivo pelo qual, não há nos autos procuração 
e/ou cadeira completa de substabelecimento conferindo poderes ao 
subscritor do recurso especial e do agravo em recurso especial (fls. 85).

Requer o conhecimento e acolhimento dos embargos declaratórios para que 

seja sanado o vício apontado.

A parte embargada foi devidamente intimada para contra-arrazoar estes 

aclaratórios. 

É o relatório. Decido.

Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de 

declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 

corrigir erro material eventualmente existentes no julgado, o que não se verifica na 

hipótese.

Esclareça-se que o marco temporal de aplicação do Código de Processo Civil 

de 2015 é a intimação do decisum recorrido que, no presente caso, foi realizada após 

18/03/2016, já sob a égide do novo codex Processual. 

Documento: 100661126 Página  1 de 3

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 9E48A6BB-3EB1-4F9C-BBB3-835E76B021FE



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Assim, nos termos do Enunciado Administrativo n.º 3 do STJ, "Aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 

de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 

novo CPC", em observância ao princípio do tempus regit actum, ou seja, no presente 

caso aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 2015.

No caso, o recorrente, no momento da interposição do recurso, não procedeu 

à juntada da cadeia completa de procuração e/ou substabelecimento conferindo poderes à 

subscritora do agravo e do recurso especial, Dra. Deborah Marianna Cavallo.

Registre-se que a dispensa prevista no art. 1017, §5º do CPC, se aplica à 

interposição do agravo de instrumento para o Tribunal de Justiça, ou seja, a dispensa está 

voltada ao primeiro e segundo graus de jurisdição, tendo em vista que, a princípio, 

compartilhariam o mesmo sistema eletrônico. 

No mais, a jurisprudência entende que, “Não dispondo o Tribunal dos meios 

formais necessários à consulta dos autos eletrônicos na origem, não há outra alternativa a 

não ser condicionar o conhecimento do agravo de instrumento à juntada das peças de 

caráter obrigatório (REsp 1643956/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe 22/05/2017).

Portanto, conclui-se que, a referida dispensa não se estende ao STJ, cabendo 

à parte providenciar a juntada de cópia ou novo instrumento aos autos quando da 

interposição de recurso a esta Corte, tendo em vista que não tem o condão de sanar tal 

vício a alegação da existência de procuração em autos principais, pois cabe à parte 

providenciar a juntada de cópia ou no instrumento aos autos onde pretende interpor o 

recurso. A responsabilidade pelo traslado do instrumento é da parte.

Veja ainda que "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça dispõe no 

sentido de que não cabe a esta Casa aferir a correta formação do agravo de instrumento 

interposto na origem, no intuito de verificar a responsabilidade da parte agravante, ora 

agravada, pela juntada da procuração  do advogado da parte adversa, consoante 

preconiza o art. 525, I do CPC/73, tendo em vista que tal alegação deveria ter sido 

deduzida no momento processual oportuno" e que "Ainda  que  aquele agravo de 

instrumento tenha sido mal formado, poderia a parte ora recorrente, ao interpor o recurso 

especial, juntar o respectivo instrumento de mandato a fim de sanar o vício, o que não o 
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fez" (AgRg no AREsp 760.606/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 22/09/2016.)

Ademais, conforme já mencionado, foi dada a oportunidade, nesta Corte, da 

parte regularizar o vício, e, apesar disso, não houve a regularização.

Por fim, a pretensão de rediscutir matéria devidamente abordada e decidida 

no decisum embargado evidencia mera insatisfação com o resultado do julgamento, não 

sendo a via eleita apropriada para tanto. Nesse sentido: EDcl no AgRg nos EREsp n. 

1.315.507/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, DJe de 28/8/2014.

Assim, não há irregularidade sanável por meio dos presentes embargos, 

porquanto toda a matéria submetida à apreciação do STJ foi julgada, não havendo, na 

decisão embargada, os vícios que autorizariam a utilização do recurso – obscuridade, 

contradição, omissão ou erro material.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e advirto a parte 

embargante de que a reiteração deste expediente ensejará o pagamento de multa de 

2% sobre o valor atualizado da causa, porque os próximos embargos que tratem do 

mesmo assunto serão considerados manifestamente protelatórios (art. 1.026, § 2º, 

do CPC).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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